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DECRETO N.º 4.871/2020, DE 14 DE FEVEREIRO.

Declara Ponto Facultativo e alteração de horário de expediente no serviço público do Município de Santa Bárbara do Sul e dá outras providências

 
O Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

DECRETA:

Art.1.º Fica decretado “PONTO FACULTATIVO” nas repartições públicas municipais de Santa Bárbara do Sul, nos dias 24 e 25 de fevereiro de 2020 (segunda-feira e terça feira).

Art. 2° -
Fica decretado que no dia 26 de fevereiro (Quarta-Feira), o expediente no Serviço Público Municipal funcionará excepcionalmente das 12:00 às 18:00 horas, exceto o atendimento nas unidades básicas de saúde que funcionarão em horário normal de acordo com suas necessidades e características.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Santa Bárbara do Sul, 14 de fevereiro de 2020.
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Mário Roberto Utzig Filho

Prefeito
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